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Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Os presentes autos são referentes às contas anuais de gestão do exercício de 

2014, da Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa.

O  Relatório  Técnico  Preliminar  de  Auditoria,  apontou 

irregularidades/impropriedades atribuídas aos seguintes responsáveis:

1. Alexandre Russi – prefeito municipal;
2. Selma Regina Jorge – contadora -  Período 01/06/2014 a 30/09/2014;
3. Tania Soares dos Santos - Responsável pelo Setor de Tributos;
4. Edileia Ingrid da Silva -  Secretária de Saúde e Saneamento -  período 01/05/2014 a 
31/12/14;
5. Sônia Maria Pinheiro de Oliveira Massa - Secretária de Educação;
6. Elizabete Martins de Souza – Contadora – Período de 01/01/2014 a 31/05/2014;
7. Fabiana Nunes Ruiz Silva – Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeira;
8. Marciana Gomes Ferreira da Silva - Secretária da Comissão de Licitação;
9. Eliane Carvalho de Almeida - membro da Comissão de Licitação
10. Seonir Antônio Jorge – Advogado OAB GO 38.6413;
11. Audeir Lopes de Assunção – Fiscal de Contrato - Secretaria de Saúde;
12. Vilma Camilo de Araújo – Fiscal de Contrato - Secretaria de Educação;
13. Tayne Ferreira de Souza – Fiscal  de Contrato -  Secretarias de Administração;  de 
Turismo; e de agricultura;
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14. Edna Aparecida da Costa – Fiscal de Contrato - Secretaria de Assistência Social;
15. Geraldo Raimundo da Silva – Fiscal de Contrato - Secretaria de Obras;
16. Edmilson Vasconcelos de Moraes – Procurador Municipal;
17. Kátia Maria Ribeiro – Contadora (Período 01/10/2014 a 31/12/2014);
18. Ronaldo  de  Moraes  de  Souza  –  Secretário  Municipal  de  Saúde  e  Saneamento  e 
Responsável  pela  normativa  de  Sistema  de  Saúde  Pública  –  (período  01/01/2014  a 
14/04/2014);
19. João Alberto Ferreira  –  Responsável  pela  normativa  de transportes -  período de 
01/01/2014 a 22/07/2014;
20. Tayne Ferreira de Souza – Responsável pela normativa de transportes – período de 
23/07/2014 a 30/11/2014;
21. Ivonei  Casanova  -  Responsável  pela  normativa  de  transportes  –  período  de 
01/12/2012 a 31/12/14;
22. Rafaele da Silva Oliveira – Secretária de Promoção Social;
23. Eliana  Nogueira  Leão  de  Moraes  –  Secretária  de  Administração  e  Finanças  e 
Responsável pelo envio do Aplic;
24. Vítor  Rodrigues  de  Almeida  –  Secretário  de  Obras,  Viação,  Serviços  Urbanos  e 
Transporte – Ordenador de Despesas.

Devidamente  notificados,  os  interessados  apresentaram  documentos  e 

alegações de defesa, protocolados neste Tribunal com o número  129860/2015.

Conforme  Relatório_Técnico_de_Defesa_19305_2014_01,  com  o  qual 

corroboramos,  a  equipe  técnica  de  auditoria  analisou  as  argumentações  apresentadas  e 

elencou na Conclusão os Itens sanados e os remanescentes.

Dessa forma, os autos encontram-se aptos para notificação dos interessados ou 

de seus procuradores para apresentarem alegações finais, nos termos estabelecidos no § 2º 

do artigo 141 da Resolução 14/2007 - Regimento Interno do TCE/MT.
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Secretaria de Controle Externo da Quinta Relatoria, em Cuiabá-MT, 02 de julho 

de 2015.

Oziel Martins da Silva
Subsecretário de Controle Externo

De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator.

Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida
Secretário de Controle Externo
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